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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ - PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES – ESP/CE

2º CORRIGENDA AO EDITAL Nº 17/2019

A ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ - PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES – ESP/CE, autarquia vinculada à
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, criada pela Lei Estadual nº 12.140, de 22 de julho de 1993, inscrita no CNPJ sob o nº
73.695.868/0001-27, situada na Av. Antônio Justa nº 3161, Meireles, Fortaleza/CE, regulamentada pelo Decreto nº 31.129, de 21 de
fevereiro  de  2013,  considerando a  necessidade  de correção no  ANEXO IV –  QUADRO DE PONTUAÇÃO DA 1ª  ETAPA
REFERENTE A FORMAÇÃO CURRICULAR/ PROFISSIONAL:  ÁREA DE ATUAÇÃO II –  ESPECIALISTA – 20  h,
TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, A 2ª CORRIGENDA AO EDITAL Nº 17/2019, conforme
segue:

1)  ANEXO  IV  –  QUADRO  DE  PONTUAÇÃO  DA  1ª  ETAPA  REFERENTE  A  FORMAÇÃO  CURRICULAR/
PROFISSIONAL: ÁREA DE ATUAÇÃO II – ESPECIALISTA– 20 h

ONDE SE LÊ: 

PERFIL 02 - COMUNICAÇÃO SOCIAL E/OU MARKETING

CURRÍCULO ACADÊMICO/PROFISSIONAL

ITEM TIPO

PONTUAÇÃO
MÍNIMA

(POR ITEM
INFORMADO)

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

1.1
Cursos na área de formação com carga horária igual ou superior a 40(quarenta)
horas-aula.

0,50 2,00

1.2
Experiência comprovada em coordenação de projetos na área da saúde, para
cada ano comprovado.

1,00 3,00

1.3
Experiência comprovada em coordenação na área de formação para cada ano
comprovado.

1,00 2,00

1.4
Publicação  de  livro,  artigos  e/ou  periódicos  na  área  da  saúde,  educação  e
políticas públicas

0,50 1,00

1.5
Apresentação  de  trabalhos  na  área  da  saúde  e/ou  educação  em  eventos
científicos nos últimos 05(cinco) anos, por experiência comprovada.

1,00 2,00

TOTAL 10,00

LEIA-SE:

PERFIL 02 - PSICOLOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO E/OU SAÚDE



CURRÍCULO ACADÊMICO/PROFISSIONAL

ITEM TIPO

PONTUAÇÃO
MÍNIMA

(POR ITEM
INFORMADO)

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

1.1
Cursos na área de formação com carga horária igual ou superior a 40(quarenta)
horas-aula.

0,50 2,00

1.2
Experiência comprovada em coordenação de projetos na área da saúde, para
cada ano comprovado.

1,00 3,00

1.3
Experiência comprovada em coordenação na área de formação para cada ano
comprovado.

1,00 2,00

1.4
Publicação  de  livro,  artigos  e/ou  periódicos  na  área  da  saúde,  educação  e
políticas públicas

0,50 1,00

1.5
Apresentação  de  trabalhos  na  área  da  saúde  e/ou  educação  em  eventos
científicos nos últimos 05(cinco) anos, por experiência comprovada.

1,00 2,00

TOTAL 10,00

2) Ficam preservados os demais itens integrantes do Edital Regulador n° 17/2019.

Fortaleza/CE, 31 de julho de 2019.

Salustiano Gomes de Pinho Pessoa

Superintendente da ESP/CE


